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LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2002

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS INCLUIDAS EM PARCELAMENTO
EM CURSO. COBRANCA. DUPLICIDADE.

Devem ser computadas na apuracdo do IRPJ ou CSLL os valores
correspondentes aos valores de estimativa incluidos em parcelamento ainda
ndo concluido no momento da andlise do crédito. Na hipotese de ndo quitacdo
dos débitos parcelados, a cobranca seré realizada” com base no processo de
parcelamento, razdo pela qual descabe a glosa das estimativas em processo no
qual se discute a apuracdo do saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(Assinado Digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(Assinado Digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo da DRJ que negou provimento a

sua manifestacdo de inconformidade.

No caso, a empresa transmitiu PER/DCOMP 13829.86909.281010.1.7.02-6476

compensando débitos administrados ela RFB utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo
de IRPJ do ano-calendario 2008 (e-fls. 3) no valor de R$ 360.881,96.
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 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS INCLUÍDAS EM PARCELAMENTO EM CURSO. COBRANÇA. DUPLICIDADE.
 Devem ser computadas na apuração do IRPJ ou CSLL os valores correspondentes aos valores de estimativa incluídos em parcelamento ainda não concluído no momento da análise do crédito. Na hipótese de não quitação dos débitos parcelados, a cobrança será realizada´ com base no processo de parcelamento, razão pela qual descabe a glosa das estimativas em processo no qual se discute a apuração do saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (Assinado Digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (Assinado Digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. Trata-se de Recurso Voluntário  contra Acórdão da DRJ que negou provimento a sua  manifestação de inconformidade.
No caso, a empresa transmitiu PER/DCOMP 13829.86909.281010.1.7.02-6476 compensando débitos administrados ela RFB utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ  do ano-calendário 2008 (e-fls. 3) no valor de R$ 360.881,96.
O PER/DCOMP foi submetido a análise da autoridade fiscal, tendo sido emitido Despacho decisório (e-fls. 12), pelo qual foi reconhecido o crédito no montante de R$ 330.700,12.
O campo 3 do despacho decisório (figura abaixo) demonstra quais parcelas de co posição do crédito foram validadas e quais não foram:

O relatório de detalhamento do crédito de e-fls. 14  demonstra que apenas a estimativa do mês de Janeiro de 2008 não foi  computada na apuração do IRPJ pelo motivo �Parcelamento em curso�:

Ciente em 19 de março de 2012 (fls. 16), a interessada apresentou, em 13 de abril de 2012 (fl. 17), a manifestação de inconformidade de fls. 17 a 20, como segue.
�[...] o saldo remanescente do crédito do período base 2008, refere-se a uma estimativa da competência janeiro de 2008, neste valor de R$ 30.181,87. Esta estimativa foi devidamente incluída no parcelamento da Lei 11.941 de 2009, conforme comprova o recibo de consolidação (DOC 8), consolidação esta procedida em 26/07/2011.
Vale dizer que este débito de estimativa, anteriormente à consolidação da Lei 11.941/2009, encontrava-se controlado no processo de nr. 10675.720889/2010- 46, sendo que isto foi devidamente mencionado na ficha "Estimativas Parceladas" da DCOMP inicial,. (DCOMP 13829.86909.281010.1.7.02-6476 (DOC 4) [...]
Ressalte-se que, do credito total inicial (R$ 360.881,96), a requerente não procedeu ao aproveitamento da parcela correspondente à estimativa parcelada do mês 01/2008 (R$ 30.181,87), justamente pelo fato de que a mesma ainda não se encontrava quitada, considerando estar em curso o pagamento do parcelamento da lei 11.941/2009.
[...] DO DIREITO
Conforme tratado na IN/RFB nº 900/2008 em seu artigo 4°, inciso I, os saldos negativos de IRPJ e CSLL poderão ser objeto de restituição a partir de janeiro do ano calendário subsequente ao do encerramento do período de apuração, em caso de apuração anual, o que é o caso da requerente. Também sobre o assunto trata o manual de orientações para preenchimento da Perdcomp, versão 5.0, ficha estimativas de IRPJ parceladas, cujo teor transcrevemos abaixo:
Ajuda do Perdcomp 5.0 - Ficha Estimativas Parceladas �IRPJ A ficha "Estimativas Parceladas" deverá ser preenchida com os dados relativos à(s) estimativa(s) mensal(is) do IRPJ, apurada(s) no período a que se refere o saldo negativo do IRPJ objeto do Pedido Eletrônico de Restituição ou da Declaração de Compensação, que foi(ram) parcelada(s) pelo contribuinte, conforme informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
Atenção! O pedido de restituição ou a utilização para compensação do saldo de parcelamento de IRPJ apurada sobre a base de cálculo estimada, ou apurada em balanço ou balancete de suspensão ou redução, ficam condicionados ao pagamento do referido parcelamento.
Assim sendo, fica claro o direito à restituição de saldo de crédito, ficando o mesmo condicionado, no caso de haver estimativas parceladas, ao pagamento do referido parcelamento.
Neste caso, para assegurar o direito ao crédito, ainda que ao final da quitação do parcelamento da lei 11.941/2009, a requerente formalizou o pedido de restituição na forma do PER objeto desta manifestação (PER 13570.33647.231110.1.2.02- 6765) (DOC 5)
Ressalta ainda a requerente que, se aguardasse o pagamento total do parcelamento em que a estimativa está inserida para protocolar o pedido de restituição, o seu crédito estaria prescrito, pois o referido parcelamento se estenderá por mais de 5 (cinco) anos.
Desta forma, pleiteia a Requerente para que seja mantido o credito de saldo negativo de IRPJ do período base 2008, no que diz respeito à estimativa parcelada da competência 01/2008 (Vr inicial de R$ 30.181,87), ainda que o aproveitamento do referido crédito fique condicionado à quitação total do parcelamento da lei 11.941.�
Em sessão de 29 de outubro de 2018 (e-fls. 107)  a DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, mantendo o despacho decisório.
Entenderam os julgadores que a referida estimativa não estaria plenamente quitada no momento da transmissão da PER/DCOMP , carecendo �dos indispensáveis atributos de liquidez e certeza e não pode ser empregada nesta finalidade, ressalvada a hipótese da comprovação de seu pagamento� 
Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 117 ), no qual reafirma que a parcela de composição do crédito ainda pendente nestes autos ( a estimativa de janeiro de 2008)  foi objeto de parcelamento criado pela lei 11.941/2009 e estava controlado pelo PAF 10675.720889/2010-46.
Após tecer comentários teóricos sobre o direito à repetição do indébito tributário, afirma que preencheu a per/dcomp seguindo as regras prescritas no manual de preenchimento do PER/DCOMP versão 5.0 relativamente sobre as estimativas parceladas.
Afirma que não pode ser prejudicada em função do fato de que o parcelamento possui prazo de quitação mais alongado, e arremata:
�não seria razoável, nem juridicamente admissível que, tendo aceitado o parcelamento dos referidos débitos (estimativas), a mesma d. autoridade fiscal não permitisse que estes valores � que estão sendo quitados pelo contribuintes � não integrassem o saldo negativo daquele ano, visto que tal situação representativa evidente enriquecimento sem causa do erário público�.

Afirma que �encerrado o período de apuração do IRPJ e da CSLL, a exigência do recolhimento por estimativa deixa de ter o seu efeito�
Apresenta julgados deste CARF condizentes com sua tese de defesa.

Ao final, pede a revisão do Acórdão da DRJ no sentido de que seja deferido  seu pleito.
É o relatório.


 Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
Quanto ao mérito, o recurso deve ser provido.
Permanece em discussão nos presentes autos a admissão ou não do cômputo do valor devido de estimativa de janeiro de 2008 na apuração do IRPJ do ano-calendário 2008, a qual tinha sido incluída em programa de parcelamento ainda não plenamente concluído no momento da lavratura do Despacho Decisório.
Os julgadores da DRJ entendem que não podem compor a apuração do IRPJ os valores devidos de estimativas incluídos em parcelamento ainda não definitivamente quitado.
Entendemos que  valores incluídos em parcelamento deferido pela RFB devem ser computados na apuração da IRPJ/CSLL.  O único objetivo de se exigir o pagamento de um débito de IRPJ/CSLL a título de estimativa é para que este valor seja computado na apuração final do tributo. Não há na legislação qualquer outro motivo diferente deste. 
A recorrente apresenta em sua peça recursal um trecho que reflete perfeitamente o pensamento deste relator quanto ao tema:
�não seria razoável, nem juridicamente admissível que, tendo aceitado o parcelamento dos referidos débitos (estimativas), a mesma d. autoridade fiscal não permitisse que estes valores � que estão sendo quitados pelo contribuintes � não integrassem o saldo negativo daquele ano, visto que tal situação representativa evidente enriquecimento sem causa do erário público�.

O que justifica o cômputo da estimativa na apuração do IRPJ/CSLL não é a sua quitação, mas a sua exigibilidade.  Se a União está exigindo o pagamento da estimativa, ainda que declarada e confessada em DCOMP não homologada, ou em casos como o presente em que a estimativa foi parcelada, entende-se que o débito correspondente à estimativa é (por óbvio) exigível. Não Há duvidas  que um débito só é incluído em programa de parcelamento pelo exclusivo motivo de que seu valor está sendo exigido pelo credor (União). E como já afirmamos acima, o único objeto de exigir o pagamento de um débito de estimativa é para que o seu valor seja somado na apuração do tributo.
Não se cogita como justo, por exemplo, que um fornecedor exija do cliente o pagamento do preço pela mercadoria ou serviço mas que, ao mesmo tempo, afirme categoricamente que não entregará o produto ou não prestará o serviço, ainda que o cliente pague o preço futuramente em parcelamento acordado por ambos.
E o mesmo se aplica no caso presente. A União exige o débito de estimativa e permite o seu pagamento em várias parcelas, mas não permite que este débito cumpra a sua única natureza, que é servir de antecipação do IRPJ/CSLL devidos e apurados no final do período.
A liquidez e certeza de um crédito de saldo negativo de IRPJ ou CSLL está na apuração do tributo. Uma apuração de IRPJ composta exclusivamente por retenções de IRRF não tem sua liquidez e certeza confirmados porque a fonte pagadora (um terceiro) efetivamente recolheu ou não valor retido na rede bancária, mas porque na apuração final do período verificou-se era devida e que efetivamente ocorrera retenção do IR, independentemente se houve recolhimento do IRRF ou até mesmo declaração em DIRF ou emissão de Comprovante de rendimentos, podendo ser feita por outros meios, como observa a súmula 143 deste  CARF .
Há uma clara confusão que em envolve os conceitos do pagamento indevido e o saldo negativo de IRPJ/CSLL.
No pagamento indevido ou a maior, o cidadão pessoa física ou jurídica faz um pagamento que não deveria tê-lo  feito, e que  só o fez por simples erro. O recolhimento não deveria ter ocorrido. Por este motivo, a data inicial da valoração do crédito é a mesma data do pagamento, porque o crédito desta natureza nasce no momento do pagamento indevido. A prova do indébito se faz apenas com a comprovação do recolhimento seguido da comprovação da apuração do débito a menor ou demonstração de que sequer há apuração do tributo bem como a prova de que não houve utilização deste crédito em outra compensação.
No caso do saldo negativo de IRPJ/CSLL, todos os pagamentos realizados são devidos. Todas as retenções realizadas pelas fontes pagadoras ocorreram por obrigação  legal. O contribuinte apura e recolhe as estimativas também obedecendo à legislação tributária. Se alguma retenção ocorreu ou alguma estimativa foi recolhida indevidamente, deve-se restituir a parte prejudicada, e o valor indevidamente retido/recolhido não deve compor a apuração do tributo. 
No caso presente, foram consideradas devidas e exigíveis todas as estimativas e retenções, principalmente a estimativa de janeiro de 2008, que foi  inclusive objeto de um acordo  entre a União e a contribuinte, formalizado por um parcelamento, no qual ambos concordaram que esta estimativa era exigível, cabendo à recorrente o seu recolhimento nos termos do acordo (parcelamento).
E sendo exigível, deve compor a apuração da IRPJ, mas não porque o parcelamento foi plenamente quitado, porque sabe-se que isto não ocorreu, mas porque a União reconheceu este débito exigível e estava ativamente cobrando o seu adimplemento, tendo inclusive permitido o seu parcelamento.
Este relator não desconhece que há entendimentos neste CARF contrários à tese aqui defendida. Há Acórdãos em que se defende que o contribuinte deveria primeiramente quitar as parcelas do parcelamento antes de solicitar a compensação. Alguns julgamentos defendem que deveriam ser solicitados vários pedidos de restituição de saldo negativo à medida que o contribuinte realizasse os recolhimentos de estimativas. Parafraseando os procuradores da recorrente: �não seria razoável, nem juridicamente admissível� tal procedimento, que é inexistente na legislação. 
Mas em nossas pesquisas não encontramos julgados deste CARF que expliquem qual seria  a natureza jurídica de um débito de estimativa quitado por parcelamento ou por execução fiscal que não teve computado seu valor na apuração do IRPJ/CSLL. Certamente não seria �pagamento indevido�, pois os débitos nesta condição eram tão devidos que até sofreram cobrança pela RFB.
 Melhor: qual seria o fundamento jurídico para a cobrança administrativa ou judicial de um débito de estimativa, mesmo a União mantendo a intenção de não permitir que seu valor seja computado na apuração do IRPJ/CSLL? Trata-se de um perfeito exemplo de enriquecimento ilícito da União.
Portanto, este relator entende que a cobrança de um débito de estimativa está umbilicalmente vinculada ao seu cômputo na apuração do IRPJ/CSLL, podendo a sua cobrança decorrer de DCOMP não homologada ou simples confissão em DCTF, ainda que parcelada. Se o Fisco entendeu em algum momento que o débito era devido e empreendeu esforços para cobrar o débito, então o valor correspondente da estimativa é devido e deve abater o tributo no final do período.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer que o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2008 é de R$ 360.881,99, homologando-se as compensações até o limite do crédito reconhecido.
É como voto.
Rafael Zedral � relator
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O PER/DCOMP foi submetido a analise da autoridade fiscal, tendo sido emitido
Despacho decisorio (e-fls. 12), pelo qual foi reconhecido o crédito no montante de R$

330.700,12.

O campo 3 do despacho decisorio (figura abaixo) demonstra quais parcelas de co
posicao do crédito foram validadas e quais ndo foram:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

Analisadas as informacdes prestadas no documento acima identificade & considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdc do imposte devido e a apuragdo do saldo negative, verificou-se:

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 360.831,42 230.734,95 0,00 30.181,87 5.889,30 630.637,54
CONFIRMADAS 0,00 360.831,42 230.734,95 0,00 0,00 8.889,30 600.455,67

IRP] devido: R§ 269.755,55

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 330.700,12

13570.33647.231110.1.2.02-6765

valor original do saldo negative informado ne PER/DCOMP com demonstrativo de crédito
Somatorio das parcelas de composigdc do crédito na DIP): R$ 630.637,51

O crédito reconhecido foi utilizado em compensacdes, razdo pela qual ndo ha valor a ser restituido/ressarcido para ofs) pedido(s) de
restituicdo/ressarcimente apresentado(s) no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

: R$ 360.881,96 Valor na DIP]: R4 360.881,%6

Valer do saldo negativo dizponivel= (Parcelas confilf’nadas limitado ao somatéric das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado ac menor valor
entre saldo negative DIF] e PER/DCOMF, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Informacdes complementares da analise do crédite estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, & integram este despacho.

Fara informacdes sobre a andlise de crédito, detalhamento da compensacio efetuada e identificagdo dos PER/DCOMP cbjeto da analise, consultar o
endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, cpcdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisario”.
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n? 5.172, de 1966 (Cddigo Tributaric Macional). Incise II do Paragrafo 1° do art. &2 da Lei 2.430, de
1996, frt. 42 da IN RFE 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

O relatério de detalhamento do crédito de e-fls. 14 demonstra que apenas a
estimativa do més de Janeiro de 2008 ndo foi computada na apuracdo do IRPJ pelo motivo

“Parcelamento em curso”:

Estimativas Parceladas

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

N° Processo Periodo de Valor Parcelado |Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Parcelamento Apuracéo Confirmado
10675.720889/2010-4¢6 JAN/2008 30.181,87 0,00 30.181,87|Parcelamento em curso
Total 30.181,87 0,00 30.181,87

Total Confirmado de Estimativas Parceladas: R$ 0,00

Ciente em 19 de marco de 2012 (fls. 16), a interessada apresentou, em 13 de abril
de 2012 (fl. 17), a manifestacdo de inconformidade de fls. 17 a 20, como segue.

“[...] o saldo remanescente do crédito do periodo base 2008,
refere-se a uma estimativa da competéncia janeiro de 2008, neste valor

de R$ 30.181,87. Esta estimativa foi

devidamente

incluida no

parcelamento da Lei 11.941 de 2009, conforme comprova o recibo de
consolidagdo (DOC 8), consolidacéo esta procedida em 26/07/2011.

Vale dizer que este débito de estimativa, anteriormente a
consolidagdo da Lei 11.941/2009, encontrava-se controlado no processo

de nr.

10675.720889/2010- 46, sendo que

isto foi

devidamente

mencionado na ficha "Estimativas Parceladas” da DCOMP inicial,.
(DCOMP 13829.86909.281010.1.7.02-6476 (DOC 4) [...]
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Ressalte-se que, do credito total inicial (R$ 360.881,96), a
requerente ndo procedeu ao aproveitamento da parcela correspondente
a estimativa parcelada do més 01/2008 (R$ 30.181,87), justamente pelo
fato de que a mesma ainda ndo se encontrava quitada, considerando
estar em curso o pagamento do parcelamento da lei 11.941/20009.

[..] DO DIREITO

Conforme tratado na IN/RFB n° 900/2008 em seu artigo 4°, inciso
I, os saldos negativos de IRPJ e CSLL poder&o ser objeto de restituicdo
a partir de janeiro do ano calendario subsequente ao do encerramento
do periodo de apuracéo, em caso de apuracdo anual, 0 que € o caso da
requerente. Também sobre o assunto trata 0 manual de orientacGes para
preenchimento da Perdcomp, versdo 5.0, ficha estimativas de IRPJ
parceladas, cujo teor transcrevemos abaixo:

Ajuda do Perdcomp 5.0 - Ficha Estimativas Parceladas —IRPJ A
ficha "Estimativas Parceladas" devera ser preenchida com os dados
relativos a(s) estimativa(s) mensal(is) do IRPJ, apurada(s) no periodo a
que se refere o saldo negativo do IRPJ objeto do Pedido Eletronico de
Restituicdio ou da Declaracdo de Compensacdo, que foi(ram)
parcelada(s) pelo contribuinte, conforme informado na Declaragédo de
Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

Atencdo! O pedido de restituicio ou a utilizacdo para
compensacgdo do saldo de parcelamento de IRPJ apurada sobre a base
de calculo estimada, ou apurada em balanco ou balancete de suspenséo
ou redugdo, ficam condicionados ao pagamento do referido
parcelamento.

Assim sendo, fica claro o direito a restituicdo de saldo de crédito,
ficando o mesmo condicionado, no caso de haver estimativas
parceladas, ao pagamento do referido parcelamento.

Neste caso, para assegurar o direito ao crédito, ainda que ao
final da quitacdo do parcelamento da lei 11.941/2009, a requerente
formalizou o pedido de restituicdo na forma do PER objeto desta
manifestacéo (PER 13570.33647.231110.1.2.02- 6765) (DOC 5)

Ressalta ainda a requerente que, se aguardasse 0 pagamento
total do parcelamento em que a estimativa estd inserida para
protocolar o pedido de restituicdo, o seu crédito estaria prescrito, pois
o referido parcelamento se estendera por mais de 5 (cinco) anos.

Desta forma, pleiteia a Requerente para que seja mantido o
credito de saldo negativo de IRPJ do periodo base 2008, no que diz
respeito a estimativa parcelada da competéncia 01/2008 (Vr inicial de
R$ 30.181,87), ainda que o aproveitamento do referido crédito fique
condicionado a quitacdo total do parcelamento da lei 11.941.”

Em sessdo de 29 de outubro de 2018 (e-fls. 107) a DRJ julgou improcedente a
Manifestagdo de Inconformidade do contribuinte, mantendo o despacho decisorio.

Entenderam os julgadores que a referida estimativa ndo estaria plenamente
quitada no momento da transmissao da PER/DCOMP , carecendo “dos indispensaveis atributos
de liquidez e certeza e ndo pode ser empregada nesta finalidade, ressalvada a hipétese da
comprovacao de seu pagamento”
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Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntério (e-fls. 117 ), no qual reafirma que a parcela de composicao do crédito ainda pendente
nestes autos ( a estimativa de janeiro de 2008) foi objeto de parcelamento criado pela lei
11.941/2009 e estava controlado pelo PAF 10675.720889/2010-46.

Ap0s tecer comentarios tedricos sobre o direito a repeticdo do indébito tributéario,
afirma que preencheu a per/dcomp seguindo as regras prescritas no manual de preenchimento do
PER/DCOMP verséo 5.0 relativamente sobre as estimativas parceladas.

Afirma que ndo pode ser prejudicada em funcdo do fato de que o parcelamento
possui prazo de quitacdo mais alongado, e arremata:

“ndo seria razodvel, nem juridicamente admissivel que, tendo aceitado o
parcelamento dos referidos débitos (estimativas), a mesma d. autoridade fiscal ndo
permitisse que estes valores — que estdo sendo quitados pelo contribuintes — ndo

integrassem o saldo negativo daquele ano, visto que tal situacdo representativa
evidente enriquecimento sem causa do erario publico”.

Afirma que “encerrado o periodo de apuracdo do IRPJ e da CSLL, a exigéncia
do recolhimento por estimativa deixa de ter o seu efeito”

Apresenta julgados deste CARF condizentes com sua tese de defesa.

Ao final, pede a revisdo do Acérddo da DRJ no sentido de que seja deferido seu
pleito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconhec¢o a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO
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Quanto ao mérito, o0 recurso deve ser provido.

Permanece em discussdo nos presentes autos a admisséo ou ndo do cémputo do
valor devido de estimativa de janeiro de 2008 na apuracdo do IRPJ do ano-calendario 2008, a
qual tinha sido incluida em programa de parcelamento ainda ndo plenamente concluido no
momento da lavratura do Despacho Decisorio.

Os julgadores da DRJ entendem que ndo podem compor a apura¢do do IRPJ os
valores devidos de estimativas incluidos em parcelamento ainda ndo definitivamente quitado.

Entendemos que valores incluidos em parcelamento deferido pela RFB devem
ser computados na apuracdo da IRPJ/CSLL. O unico objetivo de se exigir o pagamento de
um débito de IRPJ/CSLL a titulo de estimativa é para que este valor seja computado na
apuracdo final do tributo. Nao ha na legislacdo qualquer outro motivo diferente deste.

A recorrente apresenta em sua pega recursal um trecho que reflete perfeitamente o
pensamento deste relator quanto ao tema:

“ndo seria razoavel, nem juridicamente admissivel que, tendo aceitado o
parcelamento dos referidos débitos (estimativas), a mesma d. autoridade fiscal ndo
permitisse que estes valores — que estdo sendo quitados pelo contribuintes — nédo
integrassem o saldo negativo daquele ano, visto que tal situagdo representativa
evidente enriquecimento sem causa do erario publico”.

O que justifica o cdbmputo da estimativa na apuracdo do IRPJ/CSLL ndo é a sua
quitacdo, mas a sua exigibilidade. Se a Unido esta exigindo o pagamento da estimativa, ainda
que declarada e confessada em DCOMP ndo homologada, ou em casos como o0 presente em que
a estimativa foi parcelada, entende-se que o débito correspondente a estimativa é (por ébvio)
exigivel. Ndo Ha duvidas que um débito s6 € incluido em programa de parcelamento pelo
exclusivo motivo de que seu valor estd sendo exigido pelo credor (Unido). E como ja afirmamos
acima, o Unico objeto de exigir o pagamento de um débito de estimativa é para que o seu valor
seja somado na apuracdo do tributo.

N&o se cogita como justo, por exemplo, que um fornecedor exija do cliente o
pagamento do preco pela mercadoria ou servigo mas que, ao mesmo tempo, afirme
categoricamente que ndo entregard o produto ou ndo prestard o servi¢co, ainda que o cliente
pague o preco futuramente em parcelamento acordado por ambos.

E 0 mesmo se aplica no caso presente. A Unido exige o débito de estimativa e
permite 0 seu pagamento em varias parcelas, mas ndo permite que este débito cumpra a sua
Gnica natureza, que é servir de antecipagdo do IRPJ/CSLL devidos e apurados no final do
periodo.

A liquidez e certeza de um crédito de saldo negativo de IRPJ ou CSLL estd na
apuracdo do tributo. Uma apuracdo de IRPJ composta exclusivamente por retences de IRRF
ndo tem sua liquidez e certeza confirmados porque a fonte pagadora (um terceiro) efetivamente
recolheu ou ndo valor retido na rede bancaria, mas porque na apuracdo final do periodo
verificou-se era devida e que efetivamente ocorrera retengdo do IR, independentemente se
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houve recolhimento do IRRF ou até mesmo declaracdo em DIRF ou emissdo de Comprovante de
rendimentos, podendo ser feita por outros meios, como observa a simula 143" deste CARF .

Ha uma clara confusdo que em envolve os conceitos do pagamento indevido e 0
saldo negativo de IRPJ/CSLL.

No pagamento indevido ou a maior, o cidadao pessoa fisica ou juridica faz um
pagamento que ndo deveria té-lo feito, e que s6 o fez por simples erro. O recolhimento ndo
deveria ter ocorrido. Por este motivo, a data inicial da valoracdo do crédito € a mesma data do
pagamento, porque o crédito desta natureza nasce no momento do pagamento indevido. A prova
do indébito se faz apenas com a comprovacdo do recolhimento seguido da comprovacdo da
apuracdo do débito a menor ou demonstracdo de que sequer ha apuragdo do tributo bem como a
prova de que ndo houve utilizacao deste crédito em outra compensacao.

No caso do saldo negativo de IRPJ/CSLL, todos os pagamentos realizados sdo
devidos. Todas as retencdes realizadas pelas fontes pagadoras ocorreram por obrigacdo legal. O
contribuinte apura e recolhe as estimativas também obedecendo a legislacdo tributéaria. Se
alguma retencdo ocorreu ou alguma estimativa foi recolhida indevidamente, deve-se restituir a
parte prejudicada, e o valor indevidamente retido/recolhido ndo deve compor a apuragdo do
tributo.

No caso presente, foram consideradas devidas e exigiveis todas as estimativas e
retengdes, principalmente a estimativa de janeiro de 2008, que foi inclusive objeto de um acordo
entre a Unido e a contribuinte, formalizado por um parcelamento, no qual ambos concordaram
que esta estimativa era exigivel, cabendo a recorrente o seu recolhimento nos termos do acordo
(parcelamento).

E sendo exigivel, deve compor a apuracdo da IRPJ, mas ndo porque o
parcelamento foi plenamente quitado, porque sabe-se que isto ndo ocorreu, mas porque a Unido
reconheceu este débito exigivel e estava ativamente cobrando o seu adimplemento, tendo
inclusive permitido o seu parcelamento.

Este relator ndo desconhece que ha entendimentos neste CARF contrérios a tese
aqui defendida. H& Acdrdaos em que se defende que o contribuinte deveria primeiramente quitar
as parcelas do parcelamento antes de solicitar a compensacéo. Alguns julgamentos defendem que
deveriam ser solicitados varios pedidos de restituicio de saldo negativo a medida que o
contribuinte realizasse os recolhimentos de estimativas. Parafraseando os procuradores da
recorrente: “ndo seria razoavel, nem juridicamente admissivel” tal procedimento, que ¢é
inexistente na legislacéo.

Mas em nossas pesquisas ndo encontramos julgados deste CARF que expliqguem
qual seria a natureza juridica de um débito de estimativa quitado por parcelamento ou por
execucdo fiscal que néo teve computado seu valor na apuragéo do IRPJ/CSLL. Certamente

1 Stimula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficirio na apuragdo do imposto de renda devido ndo
se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.
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ndo seria “pagamento indevido”, pois os débitos nesta condicdo eram tdo devidos que até
sofreram cobranca pela RFB.

Melhor: qual seria o fundamento juridico para a cobranca administrativa ou
judicial de um débito de estimativa, mesmo a Unido mantendo a intengdo de ndo permitir que
seu valor seja computado na apuracdo do IRPJ/CSLL? Trata-se de um perfeito exemplo de
enriquecimento ilicito da Unido.

Portanto, este relator entende que a cobranca de um débito de estimativa esta
umbilicalmente vinculada ao seu cdmputo na apuracdo do IRPJ/CSLL, podendo a sua cobranga
decorrer de DCOMP ndo homologada ou simples confissdo em DCTF, ainda que parcelada. Se o
Fisco entendeu em algum momento que o débito era devido e empreendeu esforgos para cobrar o
débito, entdo o valor correspondente da estimativa é devido e deve abater o tributo no final do
periodo.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no mérito, dar-
Ihe provimento, para reconhecer que o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2008 é de R$
360.881,99, homologando-se as compensacdes até o limite do crédito reconhecido.

E como voto.

Rafael Zedral — relator



